
Ex. mo Senlior

Deputado a Assembleia da Repáblica

Exce!ência;

Na qualidade de Presidente da DirecçJo da A VITRA (Associacão dos Viticultores

Transrnoiitanos,, cube—me den unciar aos Senbores Deputados a graves irregularidades que

impunemelite tern ocorrido na Comissão VitivinIcola da Regiào de Trds-os-Montes,

perturbadoras do funcionamento durna Entidade que se exige seja isente e transparente, ao
serviço exctusivo (1(1 vitivinicultura regional, näo obstante aS IiO5SiiS veementes den ancias
julito do Seithor Presidente do IVV e Responsdi’eis Ministeriais do sector. (‘oncretarnente,

den undo;

1-De 2016 ate 2022 nao ocorreram eleicöes para os Ôigaos Sociais da CVRTM face a
passividade (10 IVV não obstante as tWSSUS den üncias;

2-Os novos Estatutos, no âmbito do Dec.Lei 61/2 020, so forum apresentados ao Conseiho

Gera! para aprovaçüo urn ano depois da data lirnite para que tal ocorresse (Juiho de 2022);

3-Depois da aprovaçào dos novos Estatutos, a tel determinava a obrigatoriedade das

cooperativas e associaçJes do sector se candidatassem a associadas da CVR, entregando urn
conjunto de docurnentos qume, basicamente, se destinavam a provar que as entidades
concorrentes a associar—se tinham actividade e existiam, legalmente. Cada candidatura devia

ter sido analisada pela Direcçlio, merecendo urn despacizo positivo on negativo (Artigo 11° do

Dec. Lei 61/2020 e Artigo 5° dos Estatutos da CVI? TM). Este procedirnento obrigatOrio nunca

ocorreu pois, abusivarnente, o “Presidente” näo eleito, Eng.ro Francisco Pavão, aceitou as

candidaturas, procedimeuito da responsabilidade exclusii’a da Direcção e não, unicamente do

Presidente;

4-Foi uieste cenário que ocorreu a aceitaçtio da candidatura da VT-APE (Associacão de

Produtores de Vinho de TrOs-os-Montes), ama Entidade que não temn ama sede e endereco

prOprios uzern couitacto telefOuuico independente e, actualmente, indica corno endereço 0 de
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outra aSSocuicaO, a APPITAD (Associacão dos Produtores em ProteccJo Integrada de Trás

os-Monies e Alto Douro,, sediada em Mirandela, cujo presideiite e o Eng.ro Francisco Pavào,
de que é ama verdadeira “sucursal” e cujos membros dos Ôrgaos Sociais se cruzarn;

5-Nu,i: cenario de “cartelizaçào “, o Secretariado da CVR TM, sediada em Valpacos, onde ë
funciondria a actual “Presideiite “, Eng. ra A na Alves, eleita por urn Conseiho Geral ilegItimo,
teve e ten: an: papel relevante, colaborando activarnente corn o “Presidente “, abordando os
i’itivinicultores, con vidando-os a associarem-se da VT-APE e da APPITAD. 0 resultado deste
procedirnento coin troca defai’ores tern sido muito bern sucedido e, aclualmente, no Conseiho

Geral da CVRTM, a VT dornina totalmeute o sector do Comércio em námero de
representantes, tendo 5 conselheiros dos 8 atribuidos ao sector! Fazendo ama pequena
comparacão, a C’ooperativa de Valpacos, a major no Sector da Produçiio so ten: 3 conselheiros
dos 8 atribuidos;

6-Desta lamentth’eI situaçào informarnos reiteradarnente o Senhor Presidente do IVV seam
qua!quer seguirnento. Mas, a pedido, unicamnente, do anterior “Presidente” ilegItirno, Eng.ro

Francisco Pavão e nJo da Direcçâo, o Presidente do IVV charnou a si o processo eleitoral,

aceitando o caderno eleitoralfraudulento que thefoi enviado pelos servicos administrativos da
CVR TM, dando cobertura a ilegalidade;

7- Foi pois, mieste cenario fraudulento que o Semihor Presidente do IVV Instituto POblico que
supervisiona as C’omissöes Vitivinicolas ultrapassou, a pedido do Eng.ro Francisco Pavão e

nâo do DirecçIio, as compelências do Presidente do Conseiho Geral da CVR, assurnindo a

responsabilidade de convocar para o dia 13 de Setembro de 2024 as Entidades que o
“Presidente” ilegItirno adrnitiu ilegairnente para associadas da CVR, procedirnento da

conlpetêmlcia exclusii’a da Direcçüo, visando a coastituiçào do novo Conceiho Geral. Os
representantes das cooperativas e do A VITRA, representando mais de 60% do vinho
certficado abandonaram a reuniäo, den unciando todo o processo que levou a conslituiçüo do

novo (onseiho Geral e emitregaram ao Sr Presidente do IVV urn “Protesto “, solicitando que o

mnesmo constasse da respectiva acta;
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8-De seguida os conseiheiros que iiuio abaiidoiiarain este (oiise!Iio Genii iiegitimo elegerarn o

sea Presidente qite inarcou eieiçJes para Os Orgâos Sociais para o dia 30 de Setembro de

2024, acto em que nào participarain as (‘ooperatii’as do sector e a Associacào dos Viticuitores

(A VITRA,), ciimprindo a decisão de nào participar em Conseihos Gerais ilegais. Alias a

A VITRA sendo o associado O 5 do CVR TM, deixou de ser con ‘ocada para reuniöes do CG e

receber os reiatórios que, obrigatoriarnente devern ser entregues. 0 mesmo acontecendo as

cooperativas;

Visando a reposicfio da legalidade iiesta Comissão VitivinIcola que, obrigatoriamente, deve

pautar-se por ama gestào absolutarnente transparente e isenta, ao serviço dos vitivinicuitores

do RegiE’io, tentos den unciado as fraudes e ilegalidades que con verterain a C VR TM nun,

verdadeiro “cartel’ Nuni Estado de Direito a “cuipa nib pode morrer solteira” e, muito

menos, o iizfractor pode ser premiado, pelo que solicitainos o apoio de V. Ex. cia na nossa tutu

pela reposicão da legalidade, con vertendo esta Comissubo VitivinIcola nurna “casa de bern”, uo

exciusivo serviço da vitivinicuitura trasinouutana.

Fiiiatmente, manifesto a minha disponibitidade pura (tar a conhecer ao Senhor Deputado, as

i’inhas centenárias e lagares rupestres existentes no território e subscrevo-me,

I
Lage

A utexos:

- Den,,ncja ao Procurador da Repáblica do (ornarca de Vaipaços.

- Prflfr.qq’ (qqcue qp ççj4qifr ((0 JVV
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Ex.mo Senhor

Procurador da Républica na Comarca de V/Ia Real, JuIzo de Cornpetênc/a

Genérica de Va/paços

Queixa DenUncia

Os subscritores desta queixa, em representacao da Adega Cooperativa de
Rihadouro, Adega Cooperativa do Rabaçal, Adega Cooperativa de Valpacos e

da AVITRA (Assoc/acao dos Viticu/tores Transmontanos), comercial/zando no

seu conjunto cerca de 70% da produçao dos vinhos certificados pela
Denunc/ada CVRTM corn sede na Av. Eng°. LuIs de Castro Sara/va S/N —

Va/pacos, (Com/ssao Vit/vin [cola da Reg/ão de Trásos-Montes,) vêm denunciar
junto de V. Exa as graves irregu/ar/dades e liega/idades prat/cadas pelo
Pres/dente da Com/ssão V/t/v/n [co/a Regional de Trás-os-Montes, sol/citando

que os responsáveis sejam suje/tos aos correspondentes procedimentos
jud/cia/s;

1 - Dando cumpr/mento ao est/pulado no Dec-Lel 6 1/2020 e na Portaria
142/2021, os novos Estatutos de CVRTM, sat/sfazendo o determ/nado na

leg/sIacao refer/da, sO foram aprovados em Conseiho Geral cerca de um ano
apOs o determinado por /e/. V/sando a impiementação dos novos Estatutos, o
passo seguinte fo/ a abertura das candidaturas a assoc/adas as assoc/acOes e
cooperativas do sector.

2 - Este processo terminou no dia 28 de Setembro de 2023 v/sando a const/tuiçao

do novo Conse/ho Geral. As Ent/dades candidatas a integrarem os sectores da
producao ou do cornOrcio, cada urn corn 8 conse/heiros dev/am
obr/gator/amente, em conform/dade corn o Ad/go 5° dos Estatutos, sat/sfazer o
pedido de adesão preenchendo o modelo 51.0 da CVRTM acompanhado dos
documentos exig/dos peio ad/go 13° dos Estatutos e do n° 2 do ad/go 6° do
Regulamento Ele/toral.

3 - 0 pedido de adm/ssão a sOcio da CVRTM devia, obr/gatoriamente, ter
merecido o despacho positivo ou negat/vo da 0/reçao, const/tuIda pelo
Pres/dente Francisco Pavão e os yoga/s Telmo More/ra e Pedro V/nagre, o que
nenhum destes Ultimos, subscreveu. Podanto, a ace/tacão das cand/daturas
a associados, un/camente peio Pres/dente, não vinculam a Direcão e, por isso,
näo tern quaiquer leg/tim/dade.

4 - Neste cenâr/o, o Pres/dente da Direção da CVRTM a aitura , Francisco

Pavão, ultrapassou as respet/vas competênc/as, caindo na liegal/dade, objet/va,

promovendo a const/tu/çao dun7 Conse/ho Geral /iegIt/mo e corn base nurna
fraude/ engano prerned/tado que ve/o a eleger Orgaos Soc/a/s que não
reconhecernos, por serern /lega/s, gerindo /ndevidarnente os recursos dos



vitivinicuitores assoc/ados em beneflc/o de interesses pessoals, prejud/cando
gravemente a imagem duma Ent/dade que, obr/gatoriarnente, deve estar ac/ma

de qualquer suspe/ta, e, nao d/gn/flcando, desse modo, o sector.

5 - E fo/ neste cenár/o de trágica liegalidade que a 13 de Setembro de 2024
recusarnos tornar posse corno Conseihe/ros e abandonarnos o Conseiho Geral

con vocado pelo Presidente do 1VV que, entretanto assurniu a Comissão Ele/toral,

sat/sfazendo a so//c/tacao do “Presidente” da CVRTM, nao obstante hem saber

este responsávei que o refer/do processo era /legal não passando de urn

embuste , na med/da em que fol ele prOpr/o a con v/dar os três elementos da
Direcão a tornar urna dec/são coieg/a/ por ma/or/a.

Considerando;

6. Que os yoga/s Teimo Moreira e V/nagre votaram em reunião da D/recao contra
a ace/taçao da Associacao VT por a mesma não preencher os requ/s/tos /ega/s
obr/gatOr/os pe/a /e/ e Estatutos da CVRTM, nao poder/a a mesma ser aceite ao
refer/do processo e/e/tora/ na cond/cao de assoc/ada da CVRTM (que o não era,
nern de facto, nem de d/reito).

7. Pelo que, quer o presidente do /VV, iP quer o pres/dente da CVRTM
corneteram gravIss/ma liega//dade, usurpando e usando urn poder arbitrár/o que
não tinharn. Fol , por /sso, que os que/xosos entregaram tim ‘rotesto”
justif/cando a recusa em darmos cobertura a referida liega//dade. 0 que ocorreu
em Conseiho Geral con vocado pelo prOpr/o pres/dente do /VV, iP, conduta que
ma/s de/xa ciaro o dolo corn o qual atuou naqueia circunstância.

8 - Alias, no ofIcio de 23/05/2024 dir/gido a D/reção da CVRTM, o Presidente do
1VV, IP 0 cIaro e menc/ona que a dec/aracão relativa a ver/ficaçao e aferiçao da
representat/vidade dos cand/datos ao CG env/ada pela CVRTM àqueie Inst/tuto
PObI/co sO fo/ subscrita pe/o Pres/dente da Direçao e que de acordo corn o Art/go
19°, n° 1, ailnea b) dos Estatutos a vincuiaçao da CVRTM pressupae,
obr/gator/arnente a ass/na tura ou o voto de do/s membros da direçao.

9. Nesto mesmo oflc/o e dado urn prazo de c/nco d/as para nova deciaraçao ser
apresentada devidamente subscrita pela D/recao.

10 — Os do/s membros da Direção Teimo More/ra e V/nagre, não aceitararn a VT
por estar liegal. Deram o con traditOrio a VT para esta associaçao se defender
dessa não ace/tacao. Esta não contestou, remetendo-se ao s/iêncio.

11. Contra tudo e contra a Iei, o pres/dente da CVRTM, unilateralmente, de forma
autoritár/a, consciente e liegal, sabendo, perfeitarnente e tendo consc/ênc/a
dessa liega//dade decidlu env/ar ao Pres/dente do IVV, iP e este aceitou, ambos
em contrad/cão absoluta corn a iei que sab/am estar a vioiar, ace/tar a /ntegraçao
da VT no Conse/ho Geral da CVRTM, habiiitando-a , em usurpacao clara de
fun çOes, a fazerparte do Conseiho Geral corn vista a eieicao dos Orgaos Soc/a/s.



12 - Deste procedimento ilegal por pade do anterior Presidente da Direçao da

CVRTM tarnbérnjá demos conhecimentos aos responsáveis governarnentais do

sectot designadamente, ao Ministro da Agricultura, Secretário de estado da

Agricultura & do prOprio Presidente do lV IP, tambérn envolvido nesta

liegalidade.

13 - Neste contexto de ilicitudes em que os atuais e ilegItimos Orgaos Sociais se
enquadram, cabe-nos so/ic/tar a V. Ex. cia dê o necessário seguirnento a esta

clenUncia, visando a reposicao da legalidade na CVRTM e a penalizacao dos

infratores. Manifestamos, a/nda, total disponthilidade para prestar todos Os
esc/arecimentos cornplementares que entenda Corno necessários.

Entendemos que existe viola cao, salvo meihor prova que venha a ser rea/izada
por VExa, dos art°s 348 n°s 1 e 2, e, 382 do COdigo Penal (Fa/sas Declaraçaes

e Ahuso de Poder), pois tendo agido em conform/dade corn a conceito previsto
pelo art 386 n°1 al b) do mesmo diploma legal.

Va/pacos, Marco de 2025

Adega Cooperativa de lRibadouro,

Adega Cooperat/va do Rabaçal,

Adega Cooperativa de Valpaços,

AVITIRA (Associacao dos viticu/tores de Trás-os-Montes),

Av. Luls Castro Saraiva n. 15 81, 5430-472 Valpaços
Telefone 278 729 750
avitra.vaIjacosegmaiI.com

Anexamos “Protesto” recusando participarmos no Conse/ho Gera/ con vocado
pelo IVy.



:-

PROTESTO

Recusa de participação no Conselho Geral da CVRTM,

convocada pelo 1W para o dia 1 3 de Setembro de 2024

Os conseiheiros abaixo assinados, representantes da Cooperativa Agricola de
Ribadouro, Cooperativa de Rabaçal, Adega Cooperativa Viticultores de Vaipaços e
Associacão dos Viticuftores de Trãsos-Montes (AVITRA), que juntos representam
66% dos Litros de vinho produzidos/certificados da região de Trás-os-Montes, no
presente Conselho Geral, manifestam a sua recusa em participar nesta sessão
devido as graves irregutaridades e açöes ilegitimas do exPresidente da Direcão da
CVRTM Eng°. Francisco Paväo, e do Dr. Bernardo Gouvëa que violam os
regulamentos e comprometern a integridade do Processo Eleitoral da CVRTM.
porquanto;

1 Falta de eleicöes : não foram realizadas eleiçöes para os Orgãos Sociais da
CVRTM desde 2016, o que é inadmissIvel e contrário aos principios de boa
governação e da própria Lei, Assim,

2 Usurpaçâo de funcôes: o Presidente ‘, sem mandato legitimo, assumiu funçoes
que são da exciusiva competéricia da Direcao, nomeadamente a contratação de
funcionários.

3 Admissão irregular de Associados A admissào de novos Associados, uma
competëncia exclusiva da Direção, foi decidida unilateralmente pelo Presidente
não eleito; Não obstante ordem emitida pelo Presidente do IVV H!

4 Omissäo de contas e pianos de atividades: não houve apresentação ao Conseiho
Geral das contas e dos pianos de atividades relativos aos anos de 2021, 2022 e
2023, o que e omissão gravissima!

5 Além disto, repudiarnos \‘eemente a conduta omissa e contraditôria do IVV i.P.
ao longo de todo este processo; dando o ‘ dito pelo não dito 0 que deve ser
caso ünico no Historial desta Casa de Bern “ em Portugal sediada

a ) lnaçäo face as dernincias : o IVy ignorou as denincias que the foram
apresentadas sobre a ilegitirnidade dos Orgãos Sodas.

6 Conivéncia corn o Presidente ilegitimo : aceitou a solicitaçào do “Presidente
ilegItimo para liderar o processo de constituição do Consetho Geral nos termos dos
novos Estatutos, sem que houvesse autoridade legitima para tal.

7 Admissão irregular de sócios: o IVy permitiu que o processo de admissão de
novos sócios corresse sem a devida supervisão, legitimando urn Caderno Eleitoral
elaborado de forma opaca e sern cumprir as normas estabelecidas, desrespeitando
a Decisão Colegial da Direçao que ernana da Ata de Reunião deste órgão corn o no
7 realizada no dia 1 6/06/2024 (Doc. 1 anexo).



Assim o Presidente do IVV demonstrou nâo respeitar a referida Deliberação, nem
as suas próprias decisöes... Corn efeito;

8. Foi o Sr. presidente do IVV, quem enviou no dia 23/05/2024 o oficio corn al
referenda S VV/2024/444 e nele ordenou a CVRTM o cumprirnento dos três’
critérios que entendeu como absolutamente necessários para que fosse possivel a
realizaçâo das eleiçöes, dizendo ele, textualmente, o seguinte:

Ponto 3 e 4 (conclusöes — vd referido oficio).

8 a ) — Diz, expressamente, o Sr Presidente do IVV nesses dois Pontos ( 3 e 4) que

considerando que o /VV — IP assumiu a com/ssão Eleitoral para a des/gnaçao
dos Titulares do Conse/ho Geral da CVRTIV1 e dentro das suas competéncias de
supervisão, previstas no art” 22° do DL 67/2020 de 18 de agosto, so/ic/ta-se o
envio de documentos referentes aos /nstrumentos de gestäo, designadamente os
relator/os de atividades e de contas, referentes a 2022, 2023, no prazo de 30
dias, eti as qua/s näo se v/s/umbra passIve! o prossegu/mento do processo
ele/toral, corn as consequências que dá poderäo decorrer “(SIC).

8 b) Nas conclusöes reforçando esta posiçäo diz ainda que:

Deveriarn ser enviados documentos referentes aos Instrumentos de gestáo
d a CVRTM d esi g nadamente os relatOr/os de at!vidades e de contas referentes a
2022 e 2023 no 30dias sem os quais também não poderia decorrer o
processo eleitoral...

9 . Ora, decorre que a CVRTM continua sern contas aprovadas pelo CG, nern sequer
assinadas pela Direção, sendo pacifico que, face a eventuais düvidas ou falta de
exphcaçöes sobre matérias contabilisticas de e!ementar irnportância, nao foi
cumprida esta obrigaçäo/ordem emanada pelo IVV.

Pelo que, de acordo corn a posição assumida peo seu Presidente ( Vd, referido
oficio ), o Processo Eleitoral, como soe dizerse ficou sem pernas pra andar
o contrário seria, corno acontece dar urn tiro nos próprios pés ... Como
parece ocorrer Mais:

10. Cfr reunião mantida corn a Tutela na Sede do MinistCrio da Agricultura corn sua
Exa o Sr Secretário de Estado da Agricultura, so através de uma Auditoria as contas
da CVRTM a realizar de imediato e corn a suspensäo deste inquinado e inusitado
Processo Eleitoral em curso, será possivel devolver a egalidade e a tranquilidade
a CVRTM.

11 . Não acreditamos que no atual contexto alguém de senso venha a candidatar
se a urn Organismo corn interesse Püblico sem conhecer a sua real e efetiva
situação financeira

1 2 . A Direção da CVRTM cfr solicitação ernanada pelo Sr. Presidente do IVV,
deliberou, colegialrnente, afastar a Associação VT — APE, por näo reunir os requisitos
legais constantes dos seus Estatutos.



Esta deliberação foi enviada em prazo para o presidente do IVV, que demonstrou
ter recebido tat documento (Doc 1 anexo)

- Não obstante, fez vista grossa’ e de forma objetivarnente ilegal e contraditória
aceitou a mesma Associação ao presente Processo Eleitoralt Qual itegalidade ou
contradiçäo?

Em surna;

Omissão deliberada: 0 IVV falhou na fiscalizaço adequada das açöes da CVRTM,
permitindo a continuidade das irregularidades e ignorando os alertas formais sobre
a legal dade em curso, aspeto para o quat foi o Presidente informado

Face a estes factos, recusamo-nos a legitirnar esta convocatória/Assernbleia feita
de forma arbitrária peto iVy, que dá cobertura a urn Conseiho Geral, itegal e sem
legitimidade.

Não reconhecemos este procedimento e, por conseguinte, retiramo-nos desta
reunião sob Protesto

No mais, requer-se que este mesmo Protesto seja anexo a ata e dela faça parte
I nteg rante.

Finalmente, dizer que deste Protesto será ainda dado conhecimento ao IVV, ao Sr.
Secretario de Estado e ao Sr. Ministro da Agricultura.

Valpaços, 1 3 de Setembro de 2024

Cooperativa AgrIcola de Ribadouro;

Coa9erativa de Rabaçal; )
/ 1

C,7’ f ,

Adega Cooperativa de Valpaços;

Associaçäo dos \fiticltores de Trãs-os-Montes (AVITRA)

,1 1.1
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